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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2010
Ao décimo sexto dia do mês de Novembro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores, Marlene Martins Dias da Silva, Carlos Sérgio Freire Quintino e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.


Participou, novamente, a Senhora Vereadora Francelina da Luz Rodrigues Lourenço, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador David Martins, que, conforme documento apresentado, datado de quinze de Novembro corrente, informou da sua impossibilidade de participar na reunião por motivos de ordem profissional.

Não participou o Senhor Vereador José Manuel Bota Sequeira, que, conforme informação veiculada pelo Senhor Presidente, se deslocou a Lisboa para uma consulta médica, não podendo, por isso, comparecer à reunião, e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.


Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia onze de Novembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e as Senhoras Vereadoras Marlene Silva, Ana Pífaro e Francelina Lourenço; absteve-se o Senhor Vereador Carlos Quintino, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia quinze de Novembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – sete milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e três euros e quarenta e cinco cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e dois euros e sessenta e seis cêntimos.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – FÉRIAS =
Subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentado um documento, datado de doze de Novembro corrente, do seguinte teor:


”Venho por este meio, informar V. Ex.ª que me encontrarei em gozo de férias nos períodos compreendidos de 2 a 7 e 24 a 31 de Dezembro do corrente ano.”

= INFORMAÇÕES – SEGURANÇA – REUNIÃO COM MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA =
O Senhor Presidente informou que, no dia dez de Novembro corrente, esteve reunido com o Senhor Ministro da Administração Interna, Rui Pereira, para tratarem de questões relacionadas com a segurança do Concelho e da Região e com o quadro económico-social existentes actualmente, sublinhando sempre a especificidade do concelho de Albufeira em termos turísticos e residenciais.

Neste contexto, referiu que foram abordadas as seguintes situações: 

· A necessidade do reforço de efectivos policiais em várias zonas da cidade, nomeadamente no Centro Histórico, na zona das Areias de São João, na zona Poente da Cidade, bem como nas freguesias de Ferreiras e de Guia que registaram um aumento populacional elevado nos últimos anos;

· A questão da mobilidade dos activos policiais que se dá em função do calendário e não em função do número de turistas, privando o Concelho em particular e a Região em geral de importantes reforços quando estes são mais necessários, pelo que exigiu uma gestão dessa mesma mobilidade de uma forma mais criteriosa e faseada;

· A gestão de épocas específicas do ano, tais como a Páscoa, Verão e Fim-de-Ano.

Salientou ainda que, no rescaldo desta reunião, o Senhor Ministro da Administração Interna mostrou abertura e disponibilidade para proceder às correcções dos pontos por si apontados, tendo sempre, enquanto autarca, manifestado a importância fundamental que o aspecto Segurança tem na vida das populações e na valorização turística do Algarve.

= TRANSPORTES – CPCJ – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, a Senhora Vereadora Marlene Silva, com fundamento no facto de ser Presidente da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.


Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora ausentou-se da sala.

Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em onze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação de uma criança de quatro anos de idade com paralisia cerebral, a Faro, todas as Terças e Quartas-feiras, durante os meses de Novembro também corrente e Dezembro próximo, a fim de se sujeitar a consultas de fisioterapia na Associação Portuguesa de Paralisia Cerebral.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente a Senhora Vereadora Marlene Silva, que a seguir à votação regressou à sala.

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em doze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Escola Básica e Secundária de Albufeira, para deslocação a Moura, no dia vinte e dois de Novembro; 

· APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve, para deslocação de Cerca-Velha – Paderne para Albufeira, todas as Segundas, Terças, Quintas e Sextas-Feiras, de dezoito de Novembro até vinte e nove de Julho de dois mil e onze;

· Atlético Clube de Albufeira, para deslocação a Leiria, no dia vinte e sete de Novembro.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – COOPERATIVA DE CONSUMO E ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA – INFANTÁRIO E ATL “OS PIRATAS”– PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em onze de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Cooperativa de Consumo e Associação dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Albufeira – Infantário e ATL “Os Piratas”, para realização de visitas de estudo, nos dias dois de Dezembro próximo, dezoito e dezanove de Janeiro, dezoito de Março, vinte e um de Abril, vinte e cinco de Maio e um de Junho de dois mil e onze.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em nove de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à DREAlgarve – Direcção Regional de Educação do Algarve, para a realização de uma acção de formação de professores, no âmbito do PREAA – Programa Regional de Educação Ambiental pela Arte – Contos do Mago, no dia dez de Novembro também corrente, mediante a disponibilização das instalações do Auditório Municipal, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – GUARDA NACIONAL REPUBLICANA – DESTACAMENTO TERRITORIAL DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em nove de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à Guarda Nacional Republicana – Destacamento Territorial de Albufeira, na realização de uma acção de sensibilização para prevenção de burlas, no dia dez de Novembro também corrente, mediante a disponibilização da sala polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge, bem como dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, computador portátil datashow, tela de projecção, microfones, e colaboração do Clube Avô na divulgação desta acção, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal. 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – AGRUPAMENTO VERTICAL DE PADERNE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em dez de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Agrupamento Vertical de Paderne, nas comemorações do Dia de São Martinho, no dia onze de Novembro, mediante a disponibilização de um stand, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela Associação dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência de um espaço para prática desportiva, nomeadamente o Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de Albufeira, durante a época desportiva 2010/2011.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Bombeiros Voluntários de Albufeira, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de Albufeira, às terças-feiras entre as 21:30h e as 23:00h, para a realização de treinos, durante a época desportiva 2010/2011.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de reuniões da Câmara Municipal, para a realização da Assembleia-geral, a ter lugar no próximo dia 19 de Novembro de 2010, pelas 20h.

Considerando:

1. Que a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, é uma instituição sedeada no concelho de Albufeira, e tem como objectivo primordial dar apoio aos mais desfavorecidos do concelho;

2. Que a Santa Casa, não dispõe de espaço para a realização da referida reunião, tendo pedido apoio a esta Edilidade;

3. Que este tipo de apoio se enquadra na alínea b), o art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro.

Proponho que:

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Santa Casa da Misericórdia de Albufeira, através da cedência da sala de reuniões, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – REFÚGIO ABOIM ASCENSÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da VI Gala do Refúgio Aboim Ascensão, do seguinte teor:

“Através da carta anexa à presente proposta vem o Refúgio Aboim Ascensão fazer a divulgação do evento acima identificado.

Considerando que:

1- Esta Instituição tem reconhecimento nacional acolhendo crianças em risco do todo o país dos 0 aos 5 anos de idade;

2- Algumas crianças deste Concelho foram e estão a ser acolhidas por aquela Instituição, prestando aquela, deste modo, um apoio social a este Município;


3- A presente gala visa a angariação de fundos para aquele Refúgio que é uma Instituição sem fins lucrativos;


4- A presente situação se enquadra no estipulado na alínea a) do n.º 4 do artº 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro.

Proponho:

Que a Exma. Câmara delibere apoiar esta Instituição através da aquisição de sete bilhetes para a referida Gala, num valor total de 420.00 euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Futebol Clube de Ferreiras, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a autorização para a realização de treinos da modalidade de andebol, época desportiva 2010/2011, a ter lugar às terças-feiras das 21:30h às 23:00h, no Pavilhão Desportivo da EBSA e às sextas-feiras das 20:00h às 21:30h, no Pavilhão da Escola EB 2/3 de Ferreiras.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Futebol Clube de Ferreiras, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Escola Básica e Secundária de Albufeira, às terças-feiras das 21:30h às 23:00h e às sextas-feiras das 20:00h às 21:30h, no Pavilhão da Escola EB 2/3 de Ferreiras.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – LUEL – ARTE EM MOVIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do IV Torneio de Futsal, do seguinte teor:


“Através dos documentos anexos, vem a LUEL, solicitar apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar nos próximos dias 27 e 28 de Novembro no Pavilhão Polidesportivo da Escola Martim Fernandes.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, actividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2) O evento se vem realizando com regularidade nos últimos anos, contribuindo para o panorama cultural e turístico do concelho;

3) O evento em causa contribui para a promoção do nome e imagem de Albufeira.


Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação LUEL no seguinte:

· Montagem de 1 barraquinha pela DPP/DEE no exterior do Pavilhão Polidesportivo da Escola Martim Fernandes e electrificação da mesma pela DOSU/DE;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários ao evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – CENTRO DE FORMAÇÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Em reunião de câmara de 19 de Outubro do corrente ano, foi aprovado apoiar a Escola Secundária de Albufeira – Centro de Formação na realização da Conferência “A Motivação no Séc. XXI”, através da cedência do Auditório Municipal, bem como, dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 17 de Novembro do corrente ano, no período compreendido das 16H00 às 19H00.

Vem agora a Escola Secundária de Albufeira – Centro de Formação, ainda no âmbito da Conferência “A Motivação no Séc. XXI”, solicitar a cedência de:

1. Equipamento informático: projector multimédia, computador portátil, controlo remoto para acesso ao computador, um point laser e técnico responsável por esse equipamento;

2. Equipamento de som: microfone de lapela;

3. Uma mesa para exposição de livros;

4. Possibilidade de ter acesso ao Auditório Municipal a partir das 15h00 para montagens e ensaios;

5. Fornecimento de coffe-break para 250 pessoas.

Considerando:

1. Que o Auditório Municipal se encontra disponível a partir das 15H00;

2. Ser inviável para a Autarquia concessão de todos os apoios solicitados, por imperativos legais, bem assim, pela necessidade de limitações nos apoios a conceder com particular importância para os que impõem o apoio de recursos humanos, que implicam horas extraordinárias;

3. Que muito embora o exposto na alínea supra, este Município tem ao longo dos anos prestado todo o apoio às entidades do concelho, de forma a tornar possível a realização dos seus eventos;

4. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro;

5. A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Escola Secundária de Albufeira - Centro de Formação, através dos seguintes apoios:

1. A cedência dos seguintes equipamentos informáticos: projector multimédia, computador portátil e controlo remoto;

2. A cedência de microfone de lapela;

3. A cedência de mesa;

4. E o acesso ao Auditório Municipal a partir das 15h00 do dia 17 de Novembro.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE ESTUDO E PESQUISA DA ORALIDADE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“No âmbito do IV Encontro de Cantares ao Menino que a APEOralidade pretende levar a efeito, através de documentação anexa à presente proposta, vem a referida Associação solicitar o apoio desta Câmara Municipal, especificamente:


1. Cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 3 de Dezembro de 2010, a partir das 20H45;

2. Divulgação do evento, através da Agenda Cultural, impressão de convite e impressão e afixação de faixa;

3. Registo de som em cassete;

4. Beberete para 58 pessoas;

5. Registo fotográfico do evento;

6. Execução de cartazes para divulgação da iniciativa nas Juntas de Freguesia;

7. Disponibilização de transporte para o Grupo Coral da Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne e Moças Nagragadas;

8. Disponibilização de transporte para eventuais interessados em assistir ao evento que se inscrevam nas Juntas de Freguesia.

9. Impressão e execução de marcadores contendo quadras alusivas ao evento.

Considerando:

a) Que o Auditório Municipal se encontra disponível no dia e horário solicitados, conforme informação da DAC;

b) Ser inviável para a autarquia a concessão de todos os apoios solicitados, por imperativos legais, bem assim, pela necessidade de limitações nos apoios a conceder com particular importância para os que impõem o apoio por parte de recursos humanos, que implicam horas extraordinárias;

c) Que muito embora o exposto na alínea supra, este Município tem ao longo dos anos prestado todo o seu apoio às associações do concelho, de forma a tornar possível a realização dos seus eventos;

d) Que o desenvolvimento cultural do município terá que ser alicerçado nos seus agentes locais e respectivas dinâmicas;

e) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

f) Que a situação se enquadra nesta situação legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Estudo e Pesquisa da Oralidade através da concessão dos seguintes apoios:

1. Cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 3 de Dezembro, a partir das 20H45;


2. Cedência de viatura de 27 lugares, para transporte do Grupo Coral da Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne e Moças Nagragadas;


3. Meios técnicos para registo de som em cassete;

4. Registo fotográfico do evento, nos termos habituais do Município;

5. Inserção do evento na Agenda Cultural de Dezembro.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA – ESCOLA E.B. 2,3 DR. FRANCISCO CABRITA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documentação anexa à presente proposta, a entidade acima referida solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento para o dia 6 de Janeiro de 2011, por forma a viabilizar a apresentação de peças de teatro em língua inglesa destinadas ao público escolar.

Considerando:

a) Que o Auditório Municipal se encontra disponível no dia solicitado, tendo sido efectuada reserva em escala;

b) Que se estima como período de utilização das 9H00 às 17H00, conforme informação da professora responsável, junto dos serviços;

c) O carácter da iniciativa que se apresenta complementar das actividades curriculares;

d) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

e) Que a situação se enquadra nesta situação legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Agrupamento de Escolas de Albufeira – Escola E.B. 2,3 Dr. Francisco Cabrita através da concessão dos apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AGRUPAMENTO VERTICAL PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – EB/JI DE OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa à presente proposta, a entidade acima referida solicita a cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento para o dia 9 de Dezembro de 2010, num período compreendido entre as 10H00 e as 18H00, por forma a viabilizar a Festa de Natal da EB/JI de Olhos de Água.

Considerando:

a) Que em contacto telefónico a entidade requerente solicitou a possibilidade de alteração da data para o dia 10 de Dezembro;

b) Que o Auditório Municipal se encontra disponível no dia solicitado na alínea supra, bem assim, no horário pretendido;

c) Que o Sector de electricidade informou pela disponibilidade dos 3 micros e 5 micros de cabeça, para apoio ao evento;

d) Que o evento tem como objectivo principal o aprofundamento da relação família-escola, reunindo pais, filhos e educadores;

e) Que a alínea b) do nº 4, do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

f) Que a situação se enquadra nesta situação legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Agrupamento Vertical Profª Diamantina Negrão - EB/JI Olhos de Água através da concessão dos apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – GUARDA NACIONAL REPUBLICANA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Pífaro foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Vem a Guarda Nacional Republicana, através do e-mail anexo à presente, solicitar a esta Câmara Municipal apoio para a realização de duas Acções de Sensibilização para os comerciantes do Concelho de Albufeira através da cedência da sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge e respectivos meios informáticos nos dias 23 e 30 de Novembro do corrente ano das 14:00 às 18:00.

Considerando:

1) Que entre os objectivos deste executivo assinala-se a concessão de apoio, pelos meios adequados, a organismos e instituições que desenvolvem actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

2) Que existe a possibilidade desta edilidade ceder a Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge nos dias 23 e 30 de Novembro do corrente ano, das 14:00 às 18:00, segundo a informação da Divisão de Assuntos Culturais;

3) Que existe a possibilidade desta edilidade ceder o computador portátil, o datashow, a tela de projecção e microfones nos dias 23 e 30 de Novembro do corrente ano, segundo a informação da Divisão de Assuntos Culturais.


Proponho

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Guarda Nacional Republicana na realização de duas Acções de Sensibilização para os comerciantes do Concelho de Albufeira através da cedência da sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge nos dias 23 e 30 de Novembro do corrente ano das 14:00 às 18:00 bem como dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS – GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DOS OLHOS DE ÁGUA – MINUTA =
Foi apresentada a minuta do protocolo, a celebrar com o Grupo Desportivo e Recreativo dos Olhos de Água, visando a instalação de duas salas de apoio a actividades desportivas e um bar de apoio ao pavilhão, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. 

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL PRAIA DA FALÉSIA – MINUTA =
Foi apresentada a minuta do protocolo, a celebrar com a Associação Desportiva e Cultural Praia da Falésia, visando a instalação de um gabinete de apoio a actividades desportivas, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= CANDIDATURAS PO ALGARVE 21 – “REQUALIFICAÇÃO DA REDE ESCOLAR DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR” – APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO À MINUTA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Pífaro foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

”CONSIDERANDO QUE:


1- Foi alvo de decisão favorável a 2 de Agosto de 2010, pela Comissão Directiva do PO Algarve 21, O Centro Escolar da Guia - Albufeira, no âmbito do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão do Regulamento Específico “Requalificação da Rede Escolar do 1º. Ciclo do Ensino Básico e da Educação Pré-escolar”;

2- Em 2 de Novembro de 2010, a Câmara Municipal aprova a minuta do Contrato de Financiamento, no âmbito do Programa Operacional do Algarve, com a Autoridade de Gestão daquele Programa;

3- Posteriormente, é solicitado pela Autoridade de Gestão daquele Programa, a inclusão da alínea K, na Cláusula Sétima, do referido Contrato de Financiamento, garantindo que nas Obrigações do Beneficiário, é especificado o prazo máximo estipulado para a apresentação do primeiro pagamento após, a celebração do contrato de financiamento,

PROPONHO QUE:

1- Seja aprovada a alteração em apreço, com a introdução da alínea K, da Cláusula Sétima, para posterior assinatura.”

Este documento fazia-se acompanhar da minuta alterada ao contrato, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FARMÁCIAS – CALENDÁRIO DE TURNO DAS FARMÁCIAS DE SERVIÇO PARA O ANO 2011 – PEDIDO DE PARECER – INFORMAÇÃO =
Da Administração Regional de Saúde do Algarve foi apresentado um ofício, datado de cinco de Novembro corrente, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre os turnos de serviço das farmácias deste Concelho, relativos ao ano de dois mil e onze, mediante quadro que junta e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Este pedido encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Na sequência do solicitado, pela Administração Regional de Saúde do Algarve I.P., Ministério da Saúde - Serviços Farmacêuticos, cumpre a este sector sugerir a emissão de um parecer positivo relativo à proposta dos calendários de turnos de serviços das farmácias para 2011, por parte do referido serviço de saúde, dado que em todos os dias da semana, existirá pelo menos uma farmácia de serviço.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, emitir parecer favorável.

= PORTAGENS NA VIA DO INFANTE – MOÇÃO APROVADA PELA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE PADERNE =
Da Junta de Freguesia de Paderne foi apresentado um ofício, datado de vinte e nove de Outubro último, pelo qual remete cópia da moção aprovada pela Assembleia de Freguesia de Paderne, relativa à introdução de portagens na Via do Infante, da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi tomado conhecimento.

= CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – LOJA DESTINADA À VENDA DE JORNAIS, REVISTAS, POSTAIS, TABACO E OUTROS ARTIGOS DA MESMA NATUREZA, SITA NA CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – RESCISÃO DO CONTRATO =
De Ricardo Patarata Diogo, adjudicatário da exploração do estabelecimento municipal em título referido, foi apresentada uma carta, datada de trinta e um de Agosto do corrente ano, através da qual informa que pretende rescindir o contrato de exploração. 

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Face ao exposto, sugere-se, com vista à resolução da situação em análise, que a digníssima Câmara Municipal delibere accionar a caução, prestada sob a forma de depósito em numerário no valor de € 313,20, a favor do Município de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido.

= CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – CONCURSO PÚBLICO PARA ADJUDICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DA LOJA DESTINADA À VENDA DE JORNAIS, REVISTAS, POSTAIS, TABACO E OUTROS ARTIGOS DA MESMA NATUREZA, SITA NA CENTRAL DE CAMIONAGEM DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DE CONCURSO COM VISTA À ADJUDICAÇÃO – INFORMAÇÃO =
Subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Encontrando-se a loja referida em assunto desocupada, por motivo de desistência do anterior adjudicatário, elaboraram estes serviços o caderno de encargos e o programa de concurso com vista à abertura de concurso público para a adjudicação temporária da loja destinada à venda de jornais, revistas, postais, tabaco e outros artigos da mesma natureza, sita na Central de Camionagem de Albufeira.

Não obstante o disposto no n.º 1 do artigo 62.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, tendo em conta, por um lado, a natureza específica deste procedimento, e, por outro, o número, muito reduzido, de concorrentes que apresentaram proposta em concursos idênticos desenvolvidos anteriormente, considera-se mais adequado aplicar-se à tramitação do mesmo o preceituado no n.º 5 do referido artigo, o que se remete à consideração superior.

Mais se informa que o valor base de licitação do último concurso foi de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) e o valor mensal do contrato de € 261,00 (duzentos e sessenta e um euros).”

O processo encontrava-se instruído com o programa de concurso e o caderno de encargos, documentos dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as peças do processo e, nos termos da informação, abrir concurso com vista à exploração temporária da loja, fixando-se o valor base de licitação em duzentos e cinquenta euros.

= CEMITÉRIO MUNICIPAL – CONCURSO PÚBLICO PARA A ADJUDICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DA LOJA 11 – FLORISTA, LOCALIZADA NO CEMITÉRIO MUNICIPAL, SITO EM BREJOS – ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DE CONCURSO COM VISTA À ADJUDICAÇÃO – INFORMAÇÃO =
Subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Tendo terminado o contrato respeitante ao estabelecimento referido em assunto, elaboraram estes serviços o caderno de encargos e o programa de concurso com vista à abertura de concurso público para a adjudicação temporária da loja 11 – Florista, localizada no cemitério municipal sito em Brejos, Albufeira.

Não obstante o disposto no n.º 1 do artigo 62.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, tendo em conta, por um lado, a natureza específica deste procedimento, e, por outro, o número, muito reduzido, de concorrentes que apresentaram proposta em concursos idênticos desenvolvidos anteriormente, considera-se mais adequado aplicar-se à tramitação do mesmo o preceituado no n.º 5 do referido artigo, o que se remete à consideração superior.

Mais se informa que o valor base de licitação do último concurso foi de € 229,45 (duzentos e vinte e nove euros e quarenta e cinco cêntimos), e o valor mensal do contrato de € 230,00 (duzentos e trinta euros).”

O processo encontrava-se instruído com o programa de concurso e o caderno de encargos, documentos dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as peças do processo e, nos termos da informação, abrir concurso com vista à exploração temporária da loja, fixando-se o valor base de licitação em duzentos e trinta euros.

= CEMITÉRIO MUNICIPAL – CONCURSO PÚBLICO PARA A ADJUDICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DA LOJA 12, LOCALIZADA NO CEMITÉRIO MUNICIPAL, SITO EM BREJOS, DESTINADA À VENDA DE ARTIGOS FUNERÁRIOS – APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCESSO E ABERTURA DE CONCURSO COM VISTA À ADJUDICAÇÃO – INFORMAÇÃO =
Subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

”Encontrando-se o estabelecimento referido em assunto desocupado, elaboraram estes serviços o caderno de encargos e o programa de concurso com vista à abertura de concurso público para a adjudicação temporária da loja 12, localizada no cemitério municipal sito em Brejos, Albufeira, destinada à venda de artigos funerários.

Não obstante o disposto no n.º 1 do artigo 62.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, tendo em conta, por um lado, a natureza específica deste procedimento, e, por outro, o número, muito reduzido, de concorrentes que apresentaram proposta em concursos idênticos desenvolvidos anteriormente, considera-se mais adequado aplicar-se à tramitação do mesmo o preceituado no n.º 5 do referido artigo, o que se remete à consideração superior.


Mais se informa que o valor base de licitação do último concurso foi de € 150,00 (cento e cinquenta euros)”


O processo encontrava-se instruído com o programa de concurso e o caderno de encargos, documentos dos quais ficam cópias arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as peças do processo e, nos termos da informação, abrir concurso com vista à exploração temporária da loja, fixando-se o valor base de licitação em cento e cinquenta euros.

= PISCINAS MUNICIPAIS – BAR – CAFETARIA DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – RESCISÃO DO CONTRATO =
De Ana Paula Trindade Cardia, adjudicatária da exploração do estabelecimento municipal em título referido, foi apresentada uma carta, datada de cinco de Abril do corrente ano, através da qual informa que pretende rescindir o contrato de exploração a partir de um de Maio de dois mil e dez.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Face ao exposto, sugere-se, com vista à resolução da situação em análise, que a digníssima Câmara Municipal delibere accionar a caução, prestada sob a forma de depósito em numerário no valor de € 499,99, a favor do Município de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, mandar proceder nos estritos termos do nela sugerido.

= MERCADOS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DE LOJAS LOCALIZADAS NO MERCADO MUNICIPAL DE AREIAS DE SÃO JOÃO, ALBUFEIRA – EXECUÇÃO DO DEPÓSITO A FAVOR DO MUNICÍPIO =
Relativamente a este concurso, e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:


“Assim, face ao exposto, sugere-se, com vista à resolução da situação em análise que a digníssima Câmara Municipal delibere accionar o depósito em numerário, prestado pelo concorrente Emanuel Rodrigues Anastácio, no montante de €150,00, a favor do Município de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, accionar o depósito em numerário feito pelo adjudicatário Emanuel Rodrigues Anastácio, no montante de cento e cinquenta euros, a favor do Município de Albufeira.

= MERCADOS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO TEMPORÁRIA DE LOJAS LOCALIZADAS NO MERCADO MUNICIPAL DE AREIAS DE SÃO JOÃO, ALBUFEIRA – LIBERTAÇÃO DE DEPÓSITO – INFORMAÇÃO =
Relativamente a este concurso, e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:


“Assim, face ao exposto, sugere-se que a caução prestada pelo concorrente Sérgio Paulo Silva Rodrigues lhe seja restituída.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, mandar proceder conforme nela sugerido.

= COIMAS – SERVIÇO DE FINANÇAS DE ALBUFEIRA – NOTIFICAÇÃO =
Pelo Serviço de Finanças de Albufeira foi apresentada uma citação postal, datada de seis de Outubro último, através do qual é notificado o Município para o pagamento de uma coima, no valor de quatrocentos e sessenta e um euros, e de custas processuais e juros de mora, no montante total de quinze euros e oitenta e sete cêntimos, em consequência da falta de apresentação da declaração para actualização da matriz, devido a mudança de proprietário, por transmissão onerosa da fracção AV, sita na Quinta da Palmeira, em Albufeira. 

Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:


“Sugere-se o pagamento da dita dívida, no valor total de € 476,87, por forma a que o Município de Albufeira tenha a sua situação tributária regularizada, não obstante o referido montante poder ser, posteriormente, restituído a esta edilidade.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa relativa à coima, custas processuais e juros de mora, no valor total de quatrocentos e setenta e seis euros e oitenta e sete cêntimos.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Marlene Silva, Carlos Quintino e Ana Pífaro; absteve-se a Senhora Vereadora Francelina Lourenço.


= PROTOCOLOS – AHSA – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA SOLIDARIEDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, a Senhora Vereadora Ana Pífaro, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da AHSA – Associação Humanitária Solidariedade de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, a Senhora Vereadora ausentou-se da sala.

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Vem a A.H.S.A. – Associação Humanitária Solidariedade Albufeira solicitar apoio a esta Câmara Municipal, apoio no âmbito do Protocolo entre o Município de Albufeira e a A.H.S.A. – Associação Humanitária Solidariedade Albufeira firmado a 17 de Março de 2005 e respectivas Adendas de 21 de Dezembro de 2005 e de 22 de Dezembro de 2009, que se anexam.

Considerando que:

1. A Associação Humanitária Solidariedade Albufeira é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que tem como objectivos o apoio a crianças e jovens, o apoio à família, o apoio à integração social e comunitária, a protecção dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situações de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidades para o trabalho;


2. Figura entre as competências, legalmente estabelecidas para o Município de Albufeira, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal;

3. Em 17 de Março de 2005, foi celebrado entre o Município de Albufeira e a Associação referenciada, um Protocolo de Colaboração, nos termos do qual aquele cedeu à referida Associação o uso e fruição do edifício, de que é proprietário, sito na Rua Latino Coelho, freguesia e concelho de Albufeira, para que nele instalasse e mantivesse em funcionamento um Centro de Dia;

4. Nos termos da cláusula 5ª. alínea c) daquele Protocolo, o Município de Albufeira obrigou-se, ainda, “A conceder apoio financeiro anual, em função do valor proposto pela A.H.S.A., a ser definido por deliberação da Câmara Municipal de Albufeira, tendo em atenção os encargos demonstrados e as fontes de financiamento de que dispõe a A.H.S.A., por forma a assegurar o funcionamento do centro de dia, que possui inequívoco interesse público concelhio.“;

5. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

6. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


Proponho

A Digníssima Câmara Municipal delibere atribuir à A.H.S.A. - Associação Humanitária Solidariedade Albufeira, uma comparticipação financeira de Euros € 140.000,00 (cento e quarenta mil euros), no âmbito do Protocolo existente.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente a Senhora Vereadora Ana Pífaro, que a seguir à votação regressou à sala.

= CDH DE FERREIRAS – ABERTURA DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DE 38 HABITAÇÕES – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. Que compete às autarquias locais promover programas de habitação a custos controlados, de acordo com a alínea b), do artigo 24, da Lei 159/99 de 14 de Setembro;

2. Que em 17/04/2007, a Câmara Municipal deliberou, tendo em conta o teor da informação, “adjudicar definitivamente a venda do terreno em causa, à empresa Imosoudos - Construção Civil e Obras Públicas, SA pelo valor de 300.000,00 euros, nas condições do processo de concurso e da respectiva proposta” e que de acordo com o programa de concurso Contrato de Desenvolvimento para Habitação (CDH) das Ferreiras, a empresa a quem foi adjudicada é responsável pela construção de 38 fogos de habitação de custos controlados destinados a venda”;


3. Que consta do programa de concurso que a venda das habitações será feita prioritariamente aos candidatos constantes em lista de interessados, devidamente classificada e ordenada, que será elaborada pelo Município de Albufeira;


4. A actual fase de construção do empreendimento do CDH de Ferreiras;

5. A complexidade do processo e necessidade de efectuar uma análise atempada e cuidada com vista à selecção dos candidatos.



Proponho

Que a digníssima Câmara Municipal delibere:


A abertura de um período de inscrições por 10 dias úteis, com início a 3 de Janeiro de 2011, a realizarem-se na Divisão de Assuntos Sociais entre as 9.30 e as 14:00 horas, para efeitos de atribuição de 38 habitações em regime de venda a custos controlados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


A Senhora Vereadora Francelina Lourenço ditou para a acta o seguinte: “A propósito desta matéria, devo dizer que, obviamente, nos regozijamos com a abertura do concurso que estipula o período de inscrições para a atribuição de trinta e oito habitações em regime de venda a custos controlados na freguesia de Ferreiras, pelo que voto a favor, evidentemente.

No entanto, não podemos deixar de lamentar que só agora se proceda à abertura do referido concurso e se comece, só agora, também, e passados tantos anos de espera desde o início do processo, a dar resposta às variadíssimas carências do Concelho nesta área. As respostas aos graves problemas dos munícipes carenciados neste domínio terão de ser mais céleres e as promessas cumpridas, atempada e cabalmente, pelo que estaremos atentos.

Recorda-se, por exemplo, o rol de velhas promessas no sentido de se proceder à construção de habitação a custos controlados em Albufeira, Paderne e outras freguesias do Concelho. Espera-se que não seja necessário esperar mais dez anos para que o seu cumprimento seja uma realidade e, consequentemente, para que se possam suprir as reais e gravíssimas carências das pessoas neste campo.”

O Senhor Presidente, em resposta, informou que essa situação tem a ver com dois factores, um dos quais atribuído ao financiamento do Instituto Nacional de Habitação e outro relativo à situação financeira do construtor. Em fase posterior é que a Câmara Municipal pode intervir.


Sobre a questão da construção de habitação a custos controlados em Paderne a situação encontra-se pendente de formalismos relativos ao contrato de financiamento.

Referiu, no entanto, o Senhor Presidente que paralelamente foram criadas condições laterais para compensar as famílias que se encontram em dificuldades, tendo sido atribuído um apoio significativo a cerca de cento e cinquenta famílias.

= SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – JOÃO LUÍS VELA POUPA ESCOVAL MOITA – INFORMAÇÃO =
Foi apresentada uma informação com origem na Divisão de Assuntos Sociais, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, que conclui referindo:

“Considerando:

· O teor do requerimento do beneficiário;

· Que a situação social e económica do agregado familiar se mantêm e que portanto continua a enquadrar-se nos critérios previstos no Regulamento para a Atribuição de Subsídio de Arrendamento (RASA);

· Que o valor da renda da habitação para onde mudou o agregado familiar é idêntico;

Sugere-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

· Continuar a atribuir o subsídio de arrendamento, de valor idêntico (isto é 250,00€ mensais), ao agregado familiar de João Luís Vela Poupa Escoval Moita (candidatura n.º 12)”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação dos serviços e nos termos da mesma, determinar a continuidade da atribuição do subsídio de arrendamento, no valor de duzentos e cinquenta euros mensais.

= LIVROS – “SEBENTA PEDAGÓGICA” – DEFINIÇÃO DO VALOR UNITÁRIO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:


1. O Município de Albufeira, Divisão de Educação, procedeu à edição de 500 exemplares do livro “Sebenta Pedagógica”;

2. Será oportuno ser deliberado o preço unitário para venda ao público, assim como o preço unitário para venda no dia da apresentação da obra ao público;

Proponho que:

O Município de Albufeira delibere aprovar o valor unitário de venda ao público dos exemplares do livro a seguir discriminado:

· Livro “Sebenta Pedagógica”, pelo valor unitário de 17,00€;

O Município de Albufeira delibere, ainda, aprovar o valor unitário de venda no dia da apresentação ao público dos exemplares do livro a seguir discriminado:

· Livro “Sebenta Pedagógica”, pelo valor unitário de 10,00€.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 29982 de 02-07-2010 e 34400 de 04-08-2010


Processo n.º: Lotº 510

Requerente: Malpique Imobiliária – Gestão e Investimentos Imobiliários, S.A.

Local da Obra: Avenida da Liberdade, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Alteração de loteamento


Foi, por unanimidade, aprovada a alteração do loteamento tendo em conta o parecer técnico de vinte e cinco de Agosto de dois mil e dez e a informação da Secção de Expediente e Arquivo / Divisão Administrativa de Obras Particulares de quatro de Novembro de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 40078 de 01-08-2008


Processo n.º: 417/2003

Requerente: Vale das Alfarrobeiras - Construções, Lda

Local da Obra: Patroves, freguesia de Albufeira


Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas e consequente redução da caução


Foi, por unanimidade, deliberado mandar proceder conforme sugerido na informação de nove de Novembro de dois mil e dez do Director do Departamento de Planeamento e Projectos.

· Requerimento(s) n.º(s): 37295 de 26-08-2010


Processo n.º: Lotº 94

Requerente: Balaia Golf Village – Realizações Imobiliárias e Turísticas, SA.

Local da Obra: Sítio da Balaia, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Vistoria para recepção definitiva das infra-estruturas e consequente cancelamento da caução

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número onze, barra, dois mil e dez e determinar a libertação da caução existente.

· Requerimento(s) n.º(s): 37292 de 26-08-2010


Processo n.º: Lotº 447

Requerente: Balaia Golf Village – Realizações Imobiliárias e Turísticas, Lda.

Local da Obra: Sítio da Balaia, freguesia de Olhos de Água


Assunto: Vistoria com vista à recepção definitiva das infra-estruturas e o consequente cancelamento da caução


Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número nove, barra, dois mil e dez e determinar a libertação da caução existente.

· Requerimento(s) n.º(s): 48665 de 11-11-2010


Processo n.º: Lotº 504

Requerente: Malpique Imobiliária – Investimentos Imobiliários, SA.

Local da Obra: Caliços, freguesia de Albufeira


Assunto: Reapreciação da deliberação camarária de 02/02/2010, que fixou em dez prestações pensa o prazo concedido para pagamento da taxa a que se refere a alínea a) do nº 1 do artº 6º do Dect. Lei 53E/2006, no sentido de que, conforme solicitado no requerimento de 03/03/2009, as referidas taxas sejam fraccionadas em tantas prestações mensais, iguais e sucessivas, tantos quantos os meses que dispõe para a execução da obra.

Foi, por unanimidade, deferido o solicitado tendo em conta os argumentos invocados na exposição apresentada.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os três assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Silva, em dezasseis de Novembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Igreja Universal do Reino de Deus, para Faro, no dia vinte e oito de Novembro também corrente.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DE ARTES MARCIAIS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem o Clube de Artes Marciais de Albufeira, solicitar apoio para a realização do 2.º Campeonato de Artes Marciais de Albufeira, a ter lugar no próximo dia 20 de Novembro de 2010, no Pavilhão Desportivo de Olhos de Água.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. O evento, conta com a participação de cerca de 80 participantes, contribuindo para o convívio e amizade entre atletas praticantes de vários estilos de artes marciais;

4. Que compete à Câmara Municipal colaborar e dar apoio aos Clubes e Associações do Concelho;

5. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento através dos seguintes meios:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Olhos de Água, para a realização do referido Campeonato;

· Cedência de transporte para deslocação dos colchões de competição, das Piscinas Municipais de Albufeira para o Pavilhão de Olhos de Água e regresso;

· Cedência de 08 mesas e 10 cadeiras;

· Fotocópias de 150 diplomas de participação;

· Cedência de pódio;

· Oferta de 12 taças e 26 medalhas, para premiar os 1.ºs e 2.ºs e 3.ºs classificados do Campeonato, a adquirir através do procedimento em vigor;

· Divulgação do evento nos meios de comunicação social.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – “MERCADINHO DE NATAL” – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador José Sequeira foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando que:

a) Um grupo de artesãs apresentou a esta Câmara um projecto denominado “Mercadinho de Natal”;

b) Este grupo tem participado no nosso Festival Al-buhera, dando provas das suas qualidades artísticas;

c) Após reunião com os nossos serviços existe disponibilidade que o mercadinho se realize no pátio dos Paços do Concelho, nos dias 27 e 28 de Novembro;


d) Como nos aproximamos da época natalícia, existe disponibilidade dos nossos serviços de electricidade cederem uma aparelhagem para a criação de música ambiente;

e) A montagem das bancas e todo o material necessário para a realização do mercado ficará a cargo das artesãs;

f) Que a alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

g) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


Proponho:

Que a Exma. Câmara delibere aprovar a cedência do espaço e aparelhagem para a realização do Mercadinho de Natal.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezasseis horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.
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